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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO . '· 
INSTITU-TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

\ ' 

'· 
Portaria n° BRA.0048/20 19, de 20 de maio de 2019 i -, 

I. I. 

Dispõe sob~e a compo~~ção da Comissão para ' 
Organização qe Olimpíadas do Conhecimento e 
assemelhados 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO iNSTITUTO 
~ • ~ • l 

' . 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCiA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO~ no uso de suas 

atribuições legais, consideran~o ~que co~sta da ~ortâri~ n° 3.903; de 04.11.2'015," RESOL \ZE: 
\ . . . 

,. 

Art. 1 °·- bESIGNAR os servidores a seguir relacibnados para,.sob a presidênciá da· 
. ./ 

primeira, compor a Comissão ~ara Organiiação,de'Olimpiadas do Conhecimento e assem_elhados: 

.. 

• .Diana Terezinha Amaro :- Olimpíadas de Màtemática. 

· • Deriis Rafael Nacbar - Olimpíadas. de Matet;nática 
, I • • \ 

• José Galhardo Leite de Mmaes - Olimpíadas d.é Matemática 

• Karina Mar~tti ~trangueto- Olimpíadas de Física, Astronomi~e Astronáutica 

• Ana Cristmà Gobbo César ~ Olimpíada de Bioiogia 
. . / ' 

• JosiM Faiararo Pagotto - Olunpíadã de Quimica 
. ' 

• Rubens Pantanp Filho - Olimpíada de Física 

•_. -Mau~cio ·Costa Carreira- Olimpíadas de Fí~~ca e de Astronomia e Astronáutica. 

r • J Emílio éarlos Rodrigues- Maràtona de programação InteriF 

' . 
Art. 2°- Compete a esta comisSão: >-

' " 

• Inscrever os. estudantes dos Cursos Técnicos Integrados nas Olimpíadas OBMEP, . 
> ... 

OPM, OMIF, OMU, Canguru Matemático~ OBFEP, OB~, OBF, de Biológia, de Informática, de 
. . ' . ' 

Linguística e outras em que haja poss·ibilidad~ e even~ interesse do câmpus; 

·• Organizar a aplicação das· fases que venham a ocorrer no Çampus; 

• Fazer as correçõés incumbidas aos :professores l~cais e enviar as informações , · · 
) \ .J • 

• ~ • I ' • - \ 

necessárias à orgahização nacional ou.regjona\ destas competições; ,~ . · · 

- . • Planej~ e org~izar ~ via~em dós es~tes dos· Curso~ Técnicos Integrados até 
. ' ~ . ' - .. 

os locais de prova das. fases a serem realizadàs fora do Camp~; . , . . . 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOWGIA DE SÃO PAULO 

• Providenciar a divulgação dos resultados dos estudantes nestas competições; 

• Organizar ao final do ano uma cerimônia de homenagem aos estudantes do Campus 

premiados em olimpíadas., 

Art. 3° - Cada membro desta comissão poderá dedicar até uma hora semanal, 

caracterizada corno "Atividade de Extensão". 

Att. 4° -· A comissão deverá elaborar relatório consubstanciado ao fim dos trabalhos 

desenvolvidos para apresentação ao Concam, e também em outras instâncias se solidtado. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor nesta da(a e tem vigência até 20.12.2019. 
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